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Foi presente ú commissão de instrueção publica o projecto que o digno Sr. ministro do
impp.rio apre. entou, na ses~ão de 6 do corrente, á camara dos 81's. deputados, ácerca do me
lhoramento di) in trucção publica.

As idéns capilaes do projecto são as seguintes:
r. A creação, na capital do Imperio, de uma universidade, composta de quatro faculdades,

de direito, de medicina, de sciencias naturaes e mathematlcas, e de theologia.
Ao director d> cada faculdade é incumbida a fiscali<;açào immediata do ensino, que nelfa

tiver logar; ás respectivas congregações o regimen cientilico.
Os direc·.tores das faculdades, conl quatro I ntes cathedraticos de cada congregação, for

marão o conselho da universidade, qne erá pre idido ]Jelo cbefe della, o inspecLOr geral da
instrucção superior. A este cunselho compeLe deliberar sobre a economia e policia do esta
beleeimento, e applicar as penas di ·ciplinare. excedentes á alçada do in 'pector geral.

As materias do ensino erão divididas em classes correspondentes á distribuição scientifica
~eralmente adoptada, e as cadeiras em secções accommodadas, Lanto quanto fôr conveniente,
a classlfir:acào das materias.

Lentes oppositores, em numero de dous tercos dos cathedraticoq, e de metade dos venci·
mentos destes, os substituirão nas regencia das cadeira', ou lerão em cnrsos complemen
tares da secção a que pertencerem, quaudo desimpedidos.

O provimento das cadeiras vagas se fará por concurso (salvos os direitos adquiridos dos
actuaps substitutos) entre todos os oppositorDs, e em falta destes, entre os graduados pelas
respectivas faculdades.

E' permittido o exame vugo das materias ensinadas em qualquer faculdade, e a collação
dos gráos aCildemicos, pagas as contribuições fiscaes, a quem o requerer, alumno ou graduado
em faculdades estrangeira .

II. A creaçâo de um conselho superior de instrucção publica, presidido pelo ministro do
imperio, e compo to do inspector da instrucção publica primaria e secundaria do municipio
da Côrte, e de mais cinco membros nomeados pelo governo.

A este con 'elbo, ins'ituido para orgão CDn ultivo do ministerio do imperio em assumptos
do ensino publico, conferida é tambem a aUrilJuição conteueiosa de julgar, salva a confir
maçao pelo governo, os recurso interpo tos de deci~ões sobre materia ue instrucção publica.

m. A subslituiç~o das aulas preparatoria annexa ás faculdade de direito de S. Paulo e
do RI'cire flor extel'llatos, nessa' cidades e na da B:lhia, nos quaes se ou ervc e mantenha um
curso regular de estudos secunda rios, segundo o plano do illlperlal colll'gio de Pedro H.

IV. A creação de estabelecimento iguae', a que pod(;lrão ficai' anuexos internatos, em
todas as provincias, que mantiverem pelo menos uma e cola de instrucção primaria para um
e outro SeXO em cada parochia, e neltas tiverem tornndo etrectivo o ensillo obrigatõrio para a
população de 7 a 1.5 annos de idade, residente em um circulo traçado pelo raio de um kilo
metro da séde da 1.J3rochia.

V. A reorganização do ensino primaria P. secunda rio da Côrte, com di trictos de inspecção,
estabeleciU1ento de uma escola normal primaria, e augmento gradual, segundo os serviços
prestados, até mais um terço dos vencimentos dos professores.

Para occorrer á de peza, que provirá de tas reforma, solicita o honrado ministro dous
creditos: um, igual ás sobras do ministerio do imperio no ultimo exercicio liquidado, para a
construcção do edificio, em qUtl se tiver de :lposentar a univer idade; outro equivalente á re·
ceita das contribuiçõp.s sobre a instrucção publica e do coltegio de Pedro TI, para melhora
mento do ensino publico. I to é, pretende-se applicar á in trução publica a somU1a das eco
nbmías verificada no ministerio do imperio, e o que provém da propria instrucção publica.

('l Da commissão de instrucção publica acerca do proiecto apresentado em 6 de Agosto de i870 11010 Sr. doputado
Pauhno do Souza.

(Vid; pl'oje~to A!" de 18/,3. d.o senado,sobl'o a creação de uma umuersidadeua cUI'le; o imporlanto projecto do loi
sobre a Illstrllcçao publica 110 Imperao do Brazll apresenlado a .e,t.l camara em 16 de Junbo de 1 26, assignado pelos
Srs. d~putades Jllnun~1O da Cunha Barhosa, Josó Carde!! PerelTa de MeUo e A.ntonio Ferreira França, COm restricçiies;
os projectos de ns. 3", 36 e 37 de 18/,6, 31 do 1.847 e 5:. do mesmo anno, sobrn o p/aIlO goraI da instrucção publica' 46
6'" 93 de 1.850, 74 de 1851, 3 e ii de 1.868.) , •
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Antes de oJferecido o projecto á con ideração da camara dos deputado, os memoros da
commi,são de instrucção publica já tinham merecido a honra tle serem ronvitlado', para dis
cutirem -no I;om o nobl'e do mini tI'O imperio em con fer'ncia pa rticular. Conformando se de. de
então com a U;I idéa capitaes, dispen a-se boje a com,nissão de encarecer o merecimento
de um projecto (lue, in. tituindo o sy·tem~ universitario, e preparando melbor fUluro para a
in. tru('ção uperior, consigna a idea de favorecer a in-trucçã'l primaria fi IS provincia , que
poderno nella concenlrar todos o' seus esforços e recur o , mediante o aUXIlIo que os poderes
gerlJl'S lhes pre tarão, cncarr-e,(rundo-se de manter e tabelel'imonto' regularo, de instrucção
secundaria. Limita- o. portanto, n commi são, para fundamentar o projec:to, a olfllrecer a ex.po
sição de motivos. com que o ~Ipre entou, na ses~ão de 6 do corrcnte, eu illu trado autor.

E' e. te o sentimento da Illnioria da commi-; 'ão de instrucção publica.
Ao membro da com missão, porém Dr. Manoel Antonio Duarte de Azevedo, parece que não

convém c:ompor-so a univer. idade pl'ojectarla com mais du que tres faculdades, a$ de mcdic:inu,
tbeolo~ia e ciencius nóltnraes e mathematicas. Funda-se elle, em que já ex.istem duas fUCllI·
dade' de direito, a do Hecife o fi de S. Pllulo, e as conveniencias da instruc~'ão superior não
demandam na actualitlade a creação da terceira faculdade de direito; em que, a crear- e mais
uma fó!culdade nn Côrte, qunsi inutil se tomaria a do S. Paulo pela exiguidado do numero de
alumnos que a fl'equentaJ'Íam, e viriól assim extinguil'-se, sem vantagem do serviço publico,
um antigo e taliel cillleuto de instrucção, de bem firmados cl'editos, e situado na localidade
do mais saudavel clima do irnperlO, circum Laneia mniLo ponderosa para o caso; em que, fi
nalmente, não é justo, nem conforme ao systema da organiz:1çiio politica que adoptámos. pri
varel.l1-se as provincias de beneficios, a que estão alfeitas de longa data, e a que se prendem
muito interesses legitimo.

ala das commissõe , i2 de Ago to de 1.870.-M. A. Duarte de Azevedo.-J. Juvencio Fer.
rei1'a de Ag'IAí,Lt'. -Fntncisco Boni{acío de Abreu.

A assembléa geral decreta:

Art. L° E' creada na capital do imperio uma univer idade, que se comporá de. quatro
faculdades-de direito, do medicina, de s('iencias naturae e mnll1ematicas, e de tl1eologia.

§ LO Serão incorporadas na universidade a faculdade de medicina do Rio de Jilnp,iro e a
escola central, rontinuando na re'pectiva cadeiras os lentes actuae'.

~ 2. u Ogoverno organizará os estatuto para a universidade 'obre as seguintes ba 'es:
I. Cada faculdado t rá um direclor especial, a quem compete presidir á congrega ão dos

lente. A fiscaliz:'ção imm diata de cada rllmo de ensino é encarreg-ada ao direcLor da res
pectiva faculdade, e á congrega\,'ão tudo o que diz respeito ao regimen scientifico,

II. Os direetore das f;lculdades com quatro lentes cathedratico', um de cada congregação
e por olla deleg-a(lo, formarào o conselho da universidade, sob a presidencia do inspector
geral do ensino superior, que será o chefe da mesma universidade.

A e te conselbo compete deliberar obre tudo o que diz respeito ao regimen economico e
policial dI) estabelecimento, e applicar as penas di -ciplinares excedentes da alçada do chefe da
universidade.

m. Haverá em cada faculdade oppositores em numero correspondentes a dous terços do
dos lentes catbedraticns, os qUiles terão vencimentos na r;lzão de metade dos destes e serão
obri"'ado', qnando não e tiverem na regencia de nlguma cadeira, a ler, em cursos comple·
mentares, as materia pertencentes á secção scientifiC:;1 a que furem aggregados.

IV. As materia do ensino serão divitlidas nas faculdades de direito em sciencias sociaes
e jUl'Ídicas; na de medicina em sciencias medicas, cirurg-il:as, e acc!lssorias; na de sciencias
na tu J'i1ee mathemalic>ls nestas duas classes; na de theologia Lambem em duas cl"sses, uma
da !Juaes compn'henderá direilo publico el:c:!esia til:o, direito canunico e historia eccle.ias
tica, e a outra tbelllof,!'ia moral e dogmatica, ex geLica e elo(Juencia sarrrada.

As cadeir'lls sl'rão distribu'das em secçõe , ás ql1aes serão aggrega1los os oppositores. Nesta
distriltuição respl'Ítar-sp·ba quanto fól' pllssivel a cla silicllção das materias.

As cadeir;! , quo vagarem. erão providas mediante concurso entre os Oflpositorcs, ainda
que sirvam em outra faculdades. Quando não concorrerem pelo menos dous oppositores,
abrir-se-b:! no\ a in cripção, á qual erão admittidos lodos os I;l'raduados pelas re pectivas fa
culdarles. que o roquererem. Na faHa de concurrentes podera o /toverno, sobre proposta da
congregllção, noml',lr um do aO'gregados da secção a que pertencer a eadeira vaga.

T. erào admittidos, independentem'nte de frequencia, a exame vago das. materias en
sinadas em qualquer das faculdades e, nellas approvados, á defesa de theses, para se lhes
conlerirem o I5l'áo academico, Oi alumnos que o requererem, depois de pagas a contri·
buições e~tllbf'lecidas, e belll as im os graduados pelas fal:uldnde e'trangeiras. Só poiarão
exerrer a medicina no Imperio o graduados pelas faculdades de medicina do Rio de Janeiro e
da Bahia, re peitados o~ direito adquiridos.

E~t3S dispo. içõe virrorarão desde já.
§ 3.° As quatro faculdades da universiJade trablllharão no edificio que para alojaI-as o

governo tratará já de con truir, applicando á acquisição do terreno e á comtrucção a sobras
que se verificarem entre a despeza realizada e os creditos concedidos ao ministerio do imperio.
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E' aberto ao governo, no exercicio corrente, para o fim de que se trata, e realizar-se-ha pelos
meios autorizados na lei do orçamento em vigor, um credito igual ás sobras do orçamento do
ministerio do imperio no ultimo exercicio liquidado.

Art. 2. 0 E' igualmente creado na cllpital do imperio um conselho superior de in trucção
publica, o qual, presidido pelo ministro do imperio, e composto do inspector geral da in
strucção superior, dos directore. das faculdades I xistente.s: no R.io de Janeiro, do inspector
geral da instrucção publica primaria e secundaria do municipio da Côrte, e de mais cinco
membros nomeados pelo governo, será encarregado:

L o De form ll1ar e consultar Foure regulótmentos, instruc~ões e mais objectos relativos ao
ensino publico que lhe forem sujeitos pelo mini tPrio do imperio;

2. o Dt, con ultar obre a c\'( ação dos estabelecimentos, de que trata o art. ~o, sobre os
auxilios e premios que o govprno deva dar a quaesquer estabelecimentos particulares de
in trucç:io publica Aás oura didôlcticas que forem ou tiverem de ser publicadas;

3,0 De julgar, salva a confinllaçiio pelo governo, os recursos interpostos de decisões pro
feridas em materia de instrul'çno pUidica.

Os membros deste conselho, qUl' nelle não têm assento Am raziio de seus cargos, vencerão
uma grlltifiração que será arbitrada pele governo, não excedente de 2:0006000.

Art. 3. 0 Serão supprimidas a 3ula. de preparatorios anllexas á faculdades de direito de
S. Paulo e do Recife, logo que o governo e tabelecer os externatos que fica autorizado a crear,
segundo Q (.lIa no do im [.lerial rollegio de P 'dro II, naqul'lIas ciu<ldes e na da Babia.

Art. ~.o O governo creará estaltelecimentos igUll'S aos de que Irata o ar~igo antecedente,
podl'ndo annexar-Ihes internatos, nas provinr.ias que mantiverem em cada parochia pelo
mpnos uma e. cola de instrucçao primaria para cada Sl'XO e nellas tiverem tornado eITecti,.a a
Çlbri~ação do en ino para a populaçiio de 7 a Ui anno de idade, residente dentro do circulo
traçado pelo raio de 1. kilometro medido da ,éde d~s parochia .

Art. 5. 0 Fit.:a o gnverno autorizado a mudar o internalo dn imperial collegio de Pedro II
para a povoação de serra acima na provincia do Rio de Janeiro ou de Minas Geraes que julgar
mais adequada; ~brindo o mesmo governo o credito necps~ario para as respectivas despezas,
que realizará pelos meio aUlorizados nn lei do orçnmento em vigol'.

Ar!. 6. U O governo fica igualmente autorizado para, na roorganização do ensino primario
e secundario do município da côrte:

Lo Dividir o municipio para os fins de:se ramo da administrat;ão em cinco distrit'tos,
cada um do qu"es sujeito ti fi:calizar'âo immediata de um in pector e:-pecial, a quem se abo
nará uma gratificação de 1:200~ a 2:00015000.

2. 0 Augmeular até maií' um terl<o os vencimentos dos profe ores de instrucção primaria,
graduaudo o augmento egundo os servic:os que tiverem pre tado.

3. 0 Crear orna escola normal primaria.
Art. 7. o g' aberto ao governo no presente exercicio, para melhoramento do emino pu

blico. um credito igual ti receita preveniente do' impostos e emolumentos que recabem sobre
a instrucção puhlica e do rendimento do imperial rollegio de Pedro lI. Na proposta do orça
mento o governo incluirá lodo o. aunos, para o me.mo fim, na uesppza do ministerio do im
perio, a quantia em que tiver sido Mçado o Pl'OdUdO de taes impostos, emolumentos e rendi
mento, deixando no fim do exercicio de :mnuIJar-se este creflito, cujas sobr:1' cfJntinuarão em
deposito no exercicio seguinte, para terem o emprego a qu.e é o me'mo credito destinal1o.

Art. 8. o Ficam revogadas:Js di posições om c ntrario.
Paço da camara dos d~putados, em 6 de Agosto de i870.-Paulillo José Soares de Souza.

1875 - N. 290 C:)

A assembléa geral resolve:

Art. Lo Todo aqueIle que tiver em ua companhia menino maior de 7 annos e menor de
i~ e menina maior de 7 e menOr de 12, seja pai, mãi, tutor ou protector, é obrigado, nos
termo desta lei, a dar-lhes instrucção primaria.

Esta obrigação se entende por emquanto nas cidade- e villas,

n HomoUido ás comm issõos do instrucção publica, constituição e poderos, o jusliça criminal em {7 de Março
do i 73.

Pende de parocer. Em 25 de Maio do i875 ofTerocido pelo Sr. deputado Cunha Leitão como omeuda sobstitutiva
ao § 2.0 do "rojoclo n. 73 A, no i874. .

Vid projocto n. 55, de i8~7, o obsorvaçõos ao mesmo projecto.
Vid projecto n. 463, de 1873 e obserYaçõos ao projoelo u. 73 A de i874.
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Art. 2.° Os pais, tutores ou protectores que não mandarem seus filhos, tutelados e
protegidos, a uma escola publica ou particular, deverão commullicar ao inspector parochial
de in trucção os meio pelos quaes os instruem, declarando os nomes dos prores ol'es ou
proressora que escol herem; podendo ser obrigados a uma justificação no caso de suspeita
de er ralsa a communicaçiio.

Paragrapho un ico. E ta justificação póde ser prestada por meio de declaração do
proro SOl', sendo conhecido, ou por attestados do parocho ou quaesquer homens bons da
localidade.

Art. 3.° Os meninos ou meninas, além do oaso do art. anterior, não poderão deixar a
escola antes da idade determinada nesta lei, salvo si forem julgados habilitados em exame
pnlJlico f ilo sob a presidenc.ia do inspector municipal, devendo-lhe então ser passado pelo
conselho municipal de in trucção um attestado de haIJilitação.

Al't. <i. O O in pector municipal de instrucção averi l1 uará no meado de cada anno os
meninos e menina que em sen municipio estiverem no ca o de rrequentar a escola no anno
seguinte, e em NovemlJro prevenirá os pais, tutores e protectores.

Art. 5.° O pai, tutor ou protector que não mandar seus meninos á escola depois desse
avi o annual, será de novo intimado pelo inspector parochial, que dará conhecimento disso
ao inspector municipal; si esta instrucção não produzir elTeito, o in [Jector municipal
levará o facto ao conhecimento do conselho municipal de instrucção, o qual multará o
culpado em 6.8000, podC'ndo esta muHa ser repetida e augmentada até 20/$000 no caso de
reincidoncia. Da applicação de uma pena á outra deve ser esperado o prazo de dous mezes.

ArL. 6,0 O inspector mlllliclpal con hecerá dos motivos das faltas dos alumnos, C
quando não julgai-as justilicativas admoe.tará o pais, tutores ou protectores, e na re
incidencia impor-Ihes-ha a multa de 300 réis porcada falta do alumno. O alumno poderá
dar quatro ralta por mez sem ser pre isa essa ju tificação.

Art. 7.° Das penas impostas pelo. 3rts. 5.° e 6.° haverá recurso para o juiz de di rei to
1'e pectivo no prazo de dez di3S da inti mação da penn.

Art. 8.° As multas, de que tratam os arts. 5.0 e 6,°, serão recolbidas á collectoria
geral ou á repartição correspondente nos 10gn1'es em q.ue esta não hOllVer, para terem
a applicação detr,rminada por I:: ta lei.

Art. 9.° O pais. tutores ou protectores de mellinos pobl'es, que não possam vestil-os
para que vão ii e. cola, têm direito a que se forneça a e ses meninos vestuario decentes e
imlJ1es, ju Lificando a sua impo sibilidade de pre tal' e~se soccorro e a indigencia dos meninos

per:lnto o con lho municipal e por intermedio dos inspectora municipal e pal'Ochial. Neste
caso, ante da decisiio do con e.lho mllnicipal e do fumecilllento do vestuario, quando
por e te seja aceita a justificação, n~o podem ser illlpo tas as mullas elos arts. 5.° e 6.°

§ 1.0 E~te fornccimrnto erá reito pelo conselho municipal, que prestará contns tri
men alment 110 pre 'i~ente dn provincia nas provincias c ao governo geral na côrte, e
apresC'Ulani no fim ele cal1a :Jnno, o orçl1mellto p:Jra o auno seguiute.

§ 2.° Para e.te foruecimenlo serão applicadas as segnintcs verbas:
1.0 A multas a que se rerercm os arts. 5.° e 6.° desta lei;
2.° A quantia que parn a prQvincia houver decretado n assembléa geral legislativa;
3.° A qUlJntia que p:Il'n e te fim deaetar a re pectiva assembléa provincwl;
lj,.o O donativos particularp e os 3uxilios prestados por quaesquer associações que se

fundem com o fim de animar e desenvolver a instrucção publica.
Art. iO. Os profe ores publicos e os directore de e,cola particulares apre, entarão de

dou em dous mezes um mnppa da frequencia do. seus alumnos, contendo os nomes delles p
de Sl'llS pais, o numero de faltas, a razão justifleativa que de cada uma deJlas lhes fôr dada e"
as nota. de applicação e comportamento.

Arl. H. Os inspectore parol'hiaes c muni ipae verificarão a exactidão dos mappas a
que e rorl re o artigo an terior, quanto á realidade da frequencia dos ai umnos, vi itando as
e cola publica e pal'ticulare .

Ar!. 12. Para execução destn lei e creará nas provincias um conselho municipal de
in trucção e um inspector municipal em cada municipio e um ou mais in pectores parocbiaes
em cada parochia em que e ta lei se tenha de executar, couforme a extensão ou população
da parnchia.

~ L° O C'onselho municipal de in, trucção será compo to doinspectol' municipal (presi
dente), um inspector parochial (secretario), o collector da:; rendas gen\Cs ou empregado
equival nte onde aQucl!e niio exL til' (thesoureiro) e dous homens bons.

2.° O, pre.idente de provincia nas nomeal;ões para preenchimento dcste., cargos, de
Y rão, empre que for po ivel, e.colher pes oas indiJTel'entes ás lutas politicas da localidade,

Ar!. 13. A C3mnra Olunicipaes, am cada muni<ipio, de 3ccõrdo com os respectivos
con.elho· numicipa < poderão rc olver i a instrucção primaria de\'B lambem ser obrigatoria
na ~édes das fl'eguezia rurncs d e municipio . Em todo caso, para que seja declarada
ossa obrig-~lçào, é pre i o qUd ahi haja pelo menos uma e. cola publica.

Art. '1ll. No mnnicipio neutro a obrigação imposta pl;lo art. L° desta lei se estende o
todn a rrC'gll zia rnrae c não só nns sédos des a freg-uezias como em todos os pontos em
que houver l,ma escola publica dentro de dous kilometros para os meninos e um I ilometro
para meninas.
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Paragrapho unico. O governo fica autorizado a crear mais trinta escolas pnblicas, nas
freguezias ruraes do municipio, em os pontos que julgar mais convenientes.

Art. 15. Nos lagares em que, por faltas de escolas apropriad~s, os filhos de familia
protestantes se virem por esta lei obrigados a frequentai' uma f\scola publica, ficam di 'pen
sados do estudo de rei igião, bem como de quaesqller actos religios'ls que se pratiquem na
escola, desde que seus pais assim o exijam, ficando os professores obrigados ao rigoro.o
cumprimento de,te preceito.

Art. 1.6. Estão isentos de obrigaçã'o imposta por esta lei os meninos ou meninas que
provarem impossillilidade phy ica ou moral. .

Art. 17. O governo em seu regulamento determinará os meios de cabral' e torna r
eifectivas as multa impostas pai' esta lei. ficando autorizado a decretar penas de pri ão até
Ires mezes para o caso de não pagamento das multas.

ArL 18. Ficam revogadas as disposiçõe em con traria.
Paço da camara dos deputados em 17 de Março de 1873. - Antonio Calldido da Cunha

Leitão.

1875.- N· 465. (*)

A assembléa geral resolve :

ArL. L o O ensino particular de in trucção primaria, secundaria, e pecial e superior é
completamente livre em tlldo oImperio. .

Art. 2." Os professores ou profes oras particulares de instrucção primaria ou secundaria
quP. abrirem aula publica, e lJem as,im o directol'<'S ou directoras de escolas e collegio, de
ambos os sexos, ficam sujeito. á' seguiutes ohrigações .

L Communiear dentro de dous meze á autoridade encarregada de in peccionar o ensino
publico em a respectiva localidade, f) paI' inlermedio della ao presidente da camam municipal,
a aberturn do eslaheleciml'nto, devendo designar o local da escola ou collegio e dar·lhe in
dicação documen tada dos Jogare em que têm residido e das proflssões qlle têm exercido du
raute os ultimo dez annos ..

Na provincias ('m que não houver autoridades parllcbiaes ou municipaes de instrucr;ão
publica, a communiç:io en\ feita directamente ao pre idente da camara municipal e ao dire
ctor ou inspector d~ in tmcção pllblica da provincia.

II. Mandar o I1lnppa da matricula o frequeneia de seus alumnos, quando lhe fór determi
nado, ncanllo o eSlabólecimento ujeito á visita da autoridade competente no caso de ser pre
ci o verificar a fraquencia do alumnos.

§ L o O LJrofes. 01' ou director de escola ou collegio que não fizel' a communicação de quo
trata este artigo, será multildo peJa camara municipal na quanlia de 50#000 depois de a·visado
pelo presidente da eamara. E~tas multas farão parte da receita municipal.

§ 2. 0 A indicarões e documentos que acompan!lHrem a communicação do professor ou
director ser:io guardadas no ar 'hivo da carnal'" municipal e esta mandará allixal-os por cópia
durante 1õ dias no lagar mais publico da localidade.

Tamhem e publicará paI' odital a multa de que tl'ata o § 1. o no ca o de ser imposta.
Art. 3. 0 Perante um conselho de in tmcção primaria e. secundnria creado por esla lei

nas capitnes das provincias, far-so-hão allnualmente (~xal1les publicas das materias con ide
radas prelJaratorias IJara a matricula das facnldades do Imperio.

Ogoverno dará in trucçõe sobre o modo de se proceder a e tes exames e sobre forma-
ção das mezas examinadoras, devendo caua uma destas ser presidida por um membro da
quelle conselho.

3 t. o Os exames de que trala e ln artigo serão v:ílidos para a admissão á matricula em
qualquer faculdade do Illlp rio, sendo em tudo considerados iguaes aos exames feitos perante
a inspectoria geral do município noutro.

~ 2." No fim dos exames de cada anno o conselho l'emetLerá ao presidente da província o
re ultado dos exames l!om as mais minuciosas informaçõe e esle as enviará ao mini lro do
imperio, que fará remetter a cada uma das. ecrelarias das faculdades e escolas superiores uma
lista impressa dos nomes dos approl'ado em cada materia na differente provincias, a fim de
que abi se possa conferir a autbenticidüde das certidões na occasião da matricula.

(') Em 25 do Maio do i875 ofl'orocido pelo SI'. dopulado Cunha Loílão, como omonda sn!Jslilutiva ao § LO d~ pro
jeelo n. 73 A do 1871,.

Yid obsorvaçõos o andamonto ao projoclo n. 73 A de 1874.
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Art. fl"o Para os efi'eilos do artigo anterior fica creado na r,apilal de cada provincia um
conselho de in trncçãa primaria e ecnndaria, nomeado pelo presidente da provincia e que
será composto de tre a sete memhros. .

Para presidl'nte desse conselho será de preferencia nomeado o inspector ou director de
instrurçâo publ ica da IJrovincia.

§ Loas provincias em que, pelo alrazo do ensino, não houver pessoal habilitado para a
orAunização das ml'zas de exame, o governo fica autorizado a adiar a creaçào desses couselhos
lJté quando julgar conveniente.

~ 2.0 A este con.elho compete, além da atlribuição que lhe determina. o art, 3.° desta
lei, examinar e propôr o que lhe parecer util [la dl'senvolvimento da instrucção primaria e
secundaria na provincia e apre. entar lInnualmcnte ao presidente da provincia e por interme
dia de te ao minLlro do impt·rio um relataria de seus trabalhos, do estado da in truc\ão pri
milria e secundaria e do ml'ios de melI:LOra l-a .

Ar!. 5.° Serao admillidos;1 exame nas faculdade e escolas superiores do Imperio quantos
requererem a in cripção para es e fim, independente de prévia matricula e frequencia do res
pecLi vo curso.

§ i.° Ahrir-se- ha regularmen te a in. cri pc:ão todos os anno nas secretaria. da faculdades
e eS('lIla superiores, e os incrilJtos serão admittidos a exame no dia determinado pela respectiva
congl'f'gação.

§ 2.° Nil inscrip\ão é livre ao proponente rr'luerer exame de uma Ó materia de um dos
annos ou das mnterias de um ('u mai" annos do curso da faculdade. .

ArL. 6.° Para ser adnJiLLido á insrripção de que trata o artigo anterior dever6 proponente:
1.° Mostral·se habilitado peranle adir ctor ria fa€l11dade ou escola nos IJreparatorios

exigidos para a matricula do ('UI' o a que pertencer a mllteria a cujo exame se propuzer, jun
tando as cl'rtidões das approvaçõe' em exames publicas;

2'0 Provar a identidilde de .ua pe ,'oa'
3.0 Pa:.rara cl1ntribulção da matri ula da faculdade, depois de estnr con~iderado habilitado

para in 1'1' ver-se. Pag'lra a Illatricufll de um ou mais annos do curso, conforme n in cripção, e
aipdn que ~ó requeira exame de uma materia de um anno pagará toda a contribuição da ma
teria de se anno.

Art. 7.° O proponente provará a identidade de sua pessoa, sendo ella attestada por escripto
por um elos lento s da farl1ldilcle, ou por qualquer pe~soa conhecida e hem repulada no logar
em que <l faculdõldl' fnnr.cionar. .

Paragrapho uni(·o. Rt'conht'cendo-se a inexactidão do attestado de identidade e provan
do-,e que a pessoa que se apre,enta a fazer exame livre ni'io é 11 mesnla em cujo nome se
requl'r, lanto o individuo que a. sim se apresenta com o nome mudado como aquelle que
attestou a sna id('ntid~lde, in('(Irr'ri'io no 3rt. 301 do Codigo Criminal. O director da faculdade
promover6 a pun ição dos dei iquent s. .

O propon nte, em cujo nome outro individuo houver prestado exame, ou obtido inscri
pçiio para prestaI-o, perderá t'~le e todo os exame. livre que perante qualquer faculdHde
hoUl er pre tado até aq l'lla occasião. Nest ca o e para esse eITciLo a resperllva congregação
dalá c.'nht'cim nto do facto ao gov rno e as congregaçõe das outras f;lculdade .

Art. 8.° O proponente, in,cripto na conformidade do urt. 6.°, pre.tará exame vago das
materia em que SP. houver inscripto.

A mezas examiundora serão orgnnizadns do mesmo modo que as da rrspecti va faculdade
com dous Il'ntes mais que tambem eX:llninarão e vot"rão. O tempo dos exames oraes era o
dobro do que rÓI' marcado nas instruc~ões do govel'llo para os exames dos cursistas da mesma
faculdade ou ,cola.

Art. 9.° O estllcJante matriculado na faculclade ou escola suprl'Íor, que houver perdido o
anno por mole, Lii' ou por )ualquer outro motivo deverá ser admittido á inscripção livre das
materias de.se j assim requerer.

esle CasO flc;,rá 'lIe sujeito a's disposições do art 8.° e do n. 3 do art. 6.°
Art. iO. O individuo que se mostrar habilitado nas materias de um ou mais anno de

quaf'llll'r ('urso superior por exame feito em inscripçào livre, tem direito a matricular-se no
anno immedl:,tamrnle uperiur do m 'smo urso.

Art. II. ü e.tuó;rnte matriculado e" uma ('srola ou faculdade poderá requerer inscripção
livre PIO nlllterias r'e outro ~1I1110S da m . ma faculdad" e nas de qualquer outro cur o.

1\[0 trando-. e as. im Iwhilitndo em loda a mate rias de um auno da faculdade fica dispen
ado da Inatricula e frequ1·n..:ia clt ~e nnno.

Arl. i:ol. O prOl onenle que tiver. ido approvado em exnme~ livres de todas as materias
de am ('urso superior tf'm direito ao grão aCildamico dn reslJectiva e cola ou faculdade ego·
zanl de todas ;IS garantias c direitos inherente a esse grão.

Arl. 13. Ias 100'ares em que houver uma f,lwldade ou qualquer estabelecimento publico
apr priado, o mini~tro do imlH>rio na côrte e os presidentes nas provincia deverão ahi con
ceder ,ala para os cor~lI' livr('s de en. ino espadal e sup rior.

Arl. 111. E' P rmillida :, ;IS ociação de prole sores livres de cn ino uper'ior para leccio
nnl'em conjunctalllcnte e em um est;t1.leletiulento, toda as materia do programma official de
de um eUT.O Bupl'fior. E.tas a. ociações livres poderão ,er fundadas e dirigir-se· hão pelo seu
regimento interno, independente de autorizaçào e qualquer in.tervenção do governo.
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Art. i5. Depois de dez annos de existencia regular e não interrompida de uma associa
ção livre, si ella tiver apr~selltado pelo menos .vinte alumnos que tenham recebido gráo
academico na conformidade do al'L. i2 desta lei, fica o govemo nutorizado a concede 1'·1 he a
qualidade de faculdade livre daqu lIe curso superior com todos a garantias e direitos das fa·
culdade. offici"e do mesmo curso,

§ :1.. o As {acllldades liVf'es de ensino superior,creada na conformidade da pre:ente lei, po
derão conceder g-ráos <JC<ldemicos aos seus alumnos de de que este!' tenham frequentildo o res
pectivo cur o. A este gráo" ficam iuherentes todos os dlrl'itos, garautia: e privilegios que
por lei devam competir ao gráo de igual cathegoria confendo pela' faculdades omciaes.

§ 2. 0 Não é ex.tensivo á faculdade. livre o que se dispõe no art. 5. 0 d~sta lei. Os exames
feitos llella' 'ó erão válidos para o respe;:tivo curso.

Art. :1.6. C.ada faculdade livre terá 3 sua cOllgrega~ão de lente~, á qual compete a organiza·
ção e cumprimento do respectivo regim ·nto e a cuja cargo fica a policia interna da faculdade.

ArL. :1.7. Em cada faculdade livre ensiuar-se·hão pelo IllenOS todas as matcria do pro
gramn!3 amcial do me~mo curso, podendo, entretanto, ser addicionada' outras sciencia' ao
seu programma especial.

Além do que se dispõe no presente artigo, o governo nada tem que ver com o methodo do
ensino nem cum a divisão e cla'sificação dos anno .

Art. :1.8. Os eX;lmes dilS faculdades livres s rão feitos na conformidade das lei e
instruc~ões que regularem os exames das faculdades officiiles.

O governo. nomeará todos o ;JUnos parl.1 cllda faculda.de um.ou mais commissarios
que assistam aos exames e sobre clles informem.

Ar!.. :1.9. No caso de não cumprimento das di posições dos arts. i7 e i8, o governo
censurará secreta ou publicamente a congreO'ação, em reincidencia multará a faculdade
em 500$ a LOOOnOOO e finallllenl.e poderá suspendeI-a por um a tres annos, at:\ que
cumpra a dispo içào da lei.

A suspensão produz o eJJeito de nilo poder a faculdade confer.ir gráos academicos
durante o tempo em que subsistir, sob [Jena de nnllidade dos mesmos gráos.

Art. 20. O governo tem o direito de mand;}r proceder a inqueriLo nas faculdades livres,
sempre que lhe constar a pr"tica de abusos em relação á exisLeucia de m"tl'iculas puramente
nominaes e fHlta de identidade dos alumno uos exame e na collação de gráos scientiUcos.

§ i. o Si desse inquerito resulLar certeza ou forte presumpção da pratica de taes
abu o, o governo, nomeará segunda commis ão de inquerito, que 'erá composta do tre
con el heiros de estado.

§ 2. 0 Si a segunda commissão verificar a existencia desses abusos, o governo deverá
immediatamente cassar a es a a 80ciação o titulo de faculdade livre, cuja qualidade
perderá e com ella todos os direito que lhe são inherent s.

ArL. 21.. A (aculdade livre, cujo titulo houver sido mnnllado na conformidade do artigo
anlerior, só poderá recuperares a qualidade d,·poi de tlez annos, i durante esse tempo tiver
continuado a fun cionl.1r 'em interrup ão e com toda a regulal'idade como a~sociação livre.

Art. 22. Ficam revogadas as disposições em contrario.
Paço da camara dos Srs. deputados em 1.6 de Julho de i873.-0r. Antonil) Calldido

da Cunha Leitão.

1874.-N. 75 A. (*)

c A commissão de instrucção publica, á qual foi remetLido o prejecto n. 73 deste anno,
rel3tivo á reorgêlnização do ensino primario e ecundario, vem hoje cumprir o seu dever,
manifestando a esta augusta camara o que pensa sobre elle.

(') Da commissão ~o instrucção publica ao proioôto D. 73 do 1874,apresontado polo Sr. doputado Corráa de Oliveira.
J!;lItra om l" discussão om 1.4 do Maio de i87ã; Ó approvado som dobato.
Em 20 ontra om 2. discussão, oram os Sr'. Cuoha Figuoiredo JDDior, Toixoira da Rocba; em 24 o Sr.Tarquinio do

Souza; om 25 oS". Cunba Leitão quo nlToreco como emenda substitutiva do S!.o O projocto n. I.63 de i873, o como
omenda sub,titUliva do § 20 o proj ecto n. 290 do mosmo anno.

Sobro instrucç[o publica vida actas da Issembléa cons ituinto om 4, 1.6 o 27 do Junho,3i do Julho, 4, 5 o li do
Agosto do 18t3, memoria do Sr. doputado Martim FI' Lncisco om 7 do Julho do 1823, do Sr. deputado monsonho,' Pizarro
om 27 do Maio do 1826, o importante proi ecto do loi sobre a instrucçào publica no Imporio do Brazil aprosontado a
osta camara om 16 .10 JUDho cle 1826, a'signado pelos Srs. dopul.ado, Cunha Barboza, Poroira do Mono o A. Forreira
França, com rostricçõos; o projocto dos Srs. doputados Cuuba Barboza o Por 'ira do Mello, datado do 5 do Julho do
i826, o do Sr. doputado Feiió Olll 2 do JulhJ de 1827; ns 82 o 179 do 1831. 122 do 183!, 66, lO4, lO8 e i35 de 1837,37
do 1838, {o8 do 1839,35,36 e 37 do !.846, 31 do 18'.7. (romettido para o sonado em ~8 do Ago.to do l.l1l.7), 55 do mosmo
anno, 46, 64 o 93 do 1850, 74 do i851, 3 o 5 do !.86B, o i83 do 1870, aprosontado polo Sr. doputado Panlino do Souza
000 6 do Agosto do mesmo anno, DS. 290 o 463 do 1863.
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« Geralmenle reconhecida, obvia e inconcussa é a necessidade de esparzir a instrucção,
e dilIundir a maior omma passivei de conhecimentos por todas as classes da sociedade, que
carecem desse pão do espirito, não menos que do pão m3terial do corpo. Esta indeclinavel
nece sidade, que é dilferente conforme as classes, os individuas, as aptidões, os fins para que
cad;) um se IJrepara, torna-se igual para tndos no que re peita á instrucção primaria elementar,
da qual ninguem póde prescindir; porquimto o analphabeto é uma especie de cego do espirito,
que jaz nas trevas da ignorancil1 em cundição qU:lsi igual á dos irracionaes, sujeito a seguir
o erro,porque não conhece as sendas da verdude, propenso á pratica dos vicios e dos crimes,que
a sua razão embrionaria não lhe permitte ávaliar e distinguir devidamente, fazendo-o até certo
ponto irrespon avel pelos male que causa, e que a sociedade entretanto pune cum todo o
rigor das leis. Conscios desta verdade todos os governos dos p:lizes civilisados, e de todos os
tempos lêm envidado os maiores esforços para que desappareça nos povos confiados aos seus
cuidados essa causa primordial dos males sociaes, para que ao menos os membros da sociedade,
cujos destinos elIes dirigem, adquiram os conhecimentos elementares da leItura e da escripta.
A observação e o e tudo philosophico da vida dos dilTerente' povos tôm constantemente con
firmado a sabedl,ria desses e forço., e.ju ·tificado os meios que se empregam para alcançar o
desejado fim, que produz os mais beneficos resultados de ordem, de moralidade e de pro
gresso, por tal fórma que SI' póde affirmar sem receio que mi proporção em que augmeuta o
numero das e cola diminue o das cadeias. O adiantamento em que marcham as sociedades
modema. permitle-nos nutrir a auspiciosa e santa aspiração de lIue um dia a e~cola tornará
jnutilll prisão. Mais nobre e elovada missiio dos governos é prevenir o crime e impos Ibili
tal-o, do que punil-o: e as. im como lhes corre o dolloroso, porém indispeiJsaveJ dever da
puniçiio, do mesmo modo senão mais obrigaloria deve ser-lhes a incumbencia, embora pesada,
da pr venção. A profilaxia mais efficuz de sn molestia do espirito, que se revela na perver'ão
das noções do ju to e do moral, é sem a menor duvida a instrucção, as,ente na educação, seu
apoio natllral. I!:nll'e nós, qUI:\ felizmente n~o estamo em um atrazo rudimentar. a instrucção
carece, não obstante, elevar-se muito, para cbegar ao que deve ser; e bL1m inspirado foi o
autor do projectu, lembrando os meios de firlUar-lhe a bases no ensinu primaria e ccunrlario,
que é a porta por onde se entra pal'a o emporio da Iazes. O en ino pri mario e secundario no
Brazil não tem por ora a Ol'ganizaljão mais conveniente, falta-lhe em grunde parle a genera
lisação, o mcthodo quo facilila, a IUlI'monia que regularisa, o cenlro de que irradia o movi
lU 'ulo, o, si hem que nestl' sentido já tenha o governu trabalhado com algum proveito, todavia
não bllsta o quo se (eHI feito, e hll urgencia de uma reorganização, para a qnal é olle o mais
apto, como o que LllOlhor conhece [IS necossidadet do puiz. As~im pois, a com missão acba
razoavel o art. 1.0 do projecto, que autoriza o governo a reorganizar o ensino primaria e se
cundario do município da côrte, bem como a promovor e auxiliar o desenvolvimento da in
strucção publica nas provincias.

• A liberdade do ensino varticular, eSlabelecida no § {o do art. l° do projecto, tende a
facilitai-o e bstendel·o, toroando-o accessivel a todas as chsses e li todos os individuas, sem
a dcpendeocia dc provns de capacidade, a que pOllCOS Querem sujeitar-se; liberdade, purém,
subordinadn a condições moraes e hygienicas, e á fiscalisação da autoridade, como deve ser,
e é ex pre. so no mencionado § i 0.

• CongidenlTLdo fi commissi1o, de accôrdo com os sãos principios da jurisprudencia, como
dever impre criptivel do governo a prev'nção do cri mo, não póde desconhecer-lhe o direito
d' empregar o meio. mai convenienles para o const'guil', exigindo e impondo ourigaloria
mentu o pnslllo (lrim;lrio clementar; pelo que, a cummissão adopta o § 20 do projecto, em que
egsa obrigação é con~iguada; sentindo que t50 salutar medida não posga por ora esteuder-se a
todo lJaiz. e esperando que o influxo honevolo do governo a promova, e faça elfectiva em
toda as no as povoa 'õe .

• A dispu içõe reg-ulnmentares do § 2° desde o n. i até 9 são justas; e pensa a com
mi ão Que devem SOl' :ldoptadn cumo essenciaes para realizar o fim principal da instrucção
obrigatoria, e para crear proveito.o· estimulos.

• A divi ão da instrucção primaria do municipio da côrte, em primaria elementar e pri
ma ria uperjor, parece á commis ãu de gmnde utilidade; as im como a creaçao das e colas
para adulto, de fi ue tl'ala o § 4. °

• A c01l1mi~ ão :lpplaude e louva o pensamento de se crearem nos municipios das pro
vinci:l cola profi~siollae, que devem dar excellente resultildo de h[lbilitações cientificas,
theoricas e pralica :lO que se destinarem ao exercicio das arte e indu trias para as quaes
liverem mais voenção ; e concorda com todos os meios propostos no projecto para levai-as a
effeito.

• De de muito ento-~e na côrte a grande falta de escolas em que se babilitem os indivi
duo de ambos o exos, que de ejam fazer profissão, e seguir a c'arreira do magbterio pri·
mario. O § ii do projecto preenche es la lacuna com a creaçào de duas escolas normaes, cuja
nece ~idad n~o precisa de prova .

c As outra idéas contida no projecto de escolas mixlas, escolas de trabalho para o sexo
feminino de nuxilio aos e tabelecimenlo' particulares de instrucçiio gratuita primaria e pro
fi ional, .ão igmllmente de recon'hecida vanta/{em e ulilidade publica em bem da instrucção.

• A conces no, firmada no § 1.2, n. IV-aos ostabelecimentos publicos provinciaes de in
strucção secundaria, que se regerem pelo plano de estudos do imperial collegio de Pedro II-
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das mesmas vnntagen, de que este goza, é medida não só de immenso alcance e interesse
pnblico, e senão que grandeClente politica, a commi são recebe-a com applau o .

c Os favores concedido aos esulbelecimeutos em que se ensinarem todos os preparatorios
.exigidos para a matricula nos cnr O' superiores, e de que falia o me mo § 12, n. V, servem
de poderoso incer>tivo [10 maf!isterio particular.

« Adlllitlir a exames no imperial colleg-io de Prdro n, e nos que se fundarem semelhantes
lias provincias, os individuo, que os requererem, embora bajam estudado em outros e 'Labe
lecimentos, é um justo complemento da liberdade de anslDar e da liberdade de <Iprender.

• A.extincç[lo dos actuaes cursos de preparatorios, annexos :is fnculdades de direito, deve
forçosamen te segui r-se ao ap pareci men to d:ls crea~õe <locon tes do projl'c to.

• A funda 'ão e auxilio de blbliothecas populares em qualquer ponto do Imperio 6 tão
neco sario. como a luz que nos esclarpce.

• A visita e estudo de estabelecimentos e trangeiros de instl'Uc~ão é de immenso proveito.
• A di posif;ões regulamentares flscaes do projecto são precbas para a boa e liel execução

do que nelle se tontém.
« Assim, é a cOll1missão de parecer que so adopte o mencionado projecto sem alteração, e

nos termos em que seu autor o formulou, da maneira seguinte:

• A assembléa geral resolve:

« Art. 1..0 Fiea '0 g-overuo autorizado a reorganizar o ensino primario e ecuudario do
municipio da corte, bem ClJmo a promovO!' e auxiliar o desenvolvimento la instruc~ão pu
blica nns provincias, observnndo as ef!uintes di~po. i('ões :

• § 1.0 O ensino partirular no l11unicipio da côrte poderá ser exercido sem dependencia
de titlJ!.l ou prova de cnpacidade pl'Ofi~ ionnl; .erão. poréln, obrigado os directore prufes
sores de eSl<lbelecimcntos de in truc-ção primaria, secundaria 011 especial, de qualquer grau
ou denominnrão que sejam, a mo trarem- e livres de CUIP;l, ficHndo sujeitos á inspecção para
o fim de. e verificar que preenchem;1 precisas condiyõe de LUoralidnde e lJygienc, e n pre
starem tllda~ HS inlormnc:ões que lhes forem exigidas pelas nutoridnrle compelentes, as qUlles
terflo o dil'eito elo exanlinar taes e,;tabelecimentos em '1u;llquer ol:casiãl).

« Aos profo sores a quem f.1lt:lr a 1" da ditas condições será vedado o ensino, e aos di
rectores no mc. mo caso a continuação de seus estabelecimentos.
. • O, dirr'ctore . em cujo e tabelecimenlos faltar a 2" condição, serão advertidos, e si a
não sati~fizer('m rlplltro do !,rno de que lhe fór mnrcado, não poderão continuar a tel·o .

« Finalmente, O' qne recu,arem dar as informnc:ões, ficHrão ujcitos á multa de50;~ a 200~,

e, cm ca,;o de reluclaneia, a fechurem eu estnbelecimentos.
• § 2. o Oen ino primario elementar no municipio da rorte s'3rá obri~atorio para todos os

individuo de 7 a 14 annos; . el-o-lln lambem p:Jra o, de 14 a J8, que ainda o não tenham re
cebido no log-al'es do me mo municipioem que houver e.colas de adulto.

« 1.- \. fulta de obst'rvancia desl:J dispo içno por parte dos p<lis e tutores, e de todas as
pes oa' que tivI'rcm a seu servi~'o ouem ua companhia meninos plJbre~, sltjpita-o~ a multas,
variaveis do 20;} e 100 , segundo as cil'cum. tancias, tendo-se em n-tlrnc:ão a distancia entre o
domicilio de ('ada um e a e coln publica ou a escola particular subsidiada mai proxima dentro
do raio d um e meio a dlm kilonletros.

• A multa, n qual será impo'ta quando os menino~, depois de comptetarem 8 annos,
tendo de envolvi')lento sufficiente, esalvo motivo de moJe:ti:J, ainda não houverem começado
a aprendei', erá dobrnrla na reincidencia, verificada de seis em eis meze ; e o respectivo
proces,o ~e ~ar:í rx-o[ficio do me mo modo que se pratica nos crimes policiaes, obre represen
tação do inspector litterario.

• Si, reiterndn a multa por quntro vezes, conlinuar a falta de cumprimento da lei, o
in.pectol' littcrario respectivo repre entará contra o pai negligentes ao juiz de orpbãos da
comarca; o qual, cJPJlois de ouvil·os, poderá ordenar que dentro do IJrazo nuncn mnior de
60 dias sejam os meninos entreg-ues a um e tnbclecimento em que recebam e<Jucação (:ol'l'es
pondente ao. recursos da familia; e si, findo o prazo não tiver sido executada a decisão do
juiz, este a fará cumprir pelos meíos legaes a seu alcance, impondo aos pai recalcitrantes
as penas de desobedieneia, pod ndo tambem excluil·os do u ufructo do. ben dos filho:, de
cuja e(~ucl1c:ão a sim se houverem descuidado. A~ de-ptlza da educação seriio cobradas
executivamente, e das deei 'ões do juiz haverá r cur-o parn a relaç:io do districto.

c Ás pe soas qlle tiverem a seu serviç,) ou em ua companbia menino pobres, e que
não tratarem do ensino de~te , imposta" multa pnr dnas veze:, sendo ag-gTalrnda pa 2', sem
que dentro dos tres mezes que . eguirem obedeçam no preceito da lei, o dito in 'peetor os
tirará para entregill-os a outras ou pól-os em estabelecimento publicos ou particulares
adequados. .

• A respeito dos tutores comprehendidos no mesmo ca. o, ao juiz do orpbãos incumbe
providenciar ex-o[ficio ou á requi~ição do in-peclo!' Jitternri0. .

• II. Os pais e mui pe soas acima referidas têm o direito de en inar ou mandar ensinar
os menino em cas:ls ou e tabelecimentos particulares; mas no fim de cada anno deverão
submettel-os a exame perante o inspector litterario respectivo.

14
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• III. Seriío motivo de escusn n inhabilidade pllY irn ou moral e n indigencia; esta,
porém, só poderá ~er ;Jllelrnda cm rela~ào a individuos de 7 a l4 anoos de idade, e emquanto
niio recl'berem o ve.tuario indlspensavel que o governo !IJes dará, assim como os olJjectos
neces.lIrios ao estudos pelo meio~ de que dispuzer.

• IV. Nos lo,':(nres reLirlldos dn e colils publlctls, uas fregl1ezias rl1raes, e em que hnja
prof 'S50re pnrticulares, póde o govern ll contratar cum esses, mediõlute grntif1ração razoave!,
o en. ioo dns meninos pobres da vizinhança. E quando em lOirares sl>melbantes houver
monino que frequl'nlem a e I'oln c já lenham o preciso adinnltlmcnto. podem e ses ser auto
ri7.ndo pelo pl"Ofessor respectivo para ensinar o vizinllO~, sendo parn lal lim di'pensados da
frequencia duns ou tre vezes por (\11I:Jna; ne,te caso, tr<lnio de tres em tres meze' á
pre ellça do profe.. 01', pnr;1 oxamilHoI-o , os que com elles aprenderem, ou, si fuI' mais
conv nientl', o profe: 01' irá examinai-os fÓl'a da e cola; e os alumnos desta que receberem
tal encargo, i bem o de.empenharpm, receberão premios em livro ou em diIILJ(·iro.

• V, Os donos, directore' ou gerp,nle das fabricas e oflicinns, existel'Jtes e que se
fundm'pm, cuidarão em que recehalll o on ino primarlo e elemputal' o seu opera rios
menoros de 18 nnnos, que ainda o n(IO tiverem, sllb pena de mulla de 50~<1 100 , e CO/ll a
obrij!ação de subll1ette\-os a exame no fim do cada anno pel'<lllte o in:'pectol' litterario do
di trit'LO.

• VI. Nns omcinas doEstndo e nas obras pul,licas eruo sempre preferid.os os individuas
a que niío f31t:lr n insLrucçãll primaria.

• VIL EIIl igualdade de cirCUlllsLancins, no recru!nl11ento pnrn o serviço do exercito
c da al'ln;tdll, erãu eSl'olhido os an,t1philbeto. ; e a esles se dará o eosino primario.

• VIll. Nenhum individuo. elo' quI'. frequentnrem:J es('ola publicns, será dispensado
do eo ino, clté aos tt.1: ~nno<; de idade, sem mostrar- e habilitlldo em exame, pelo menos de
leilurll corJ'(~nte, dp, pscripw, das qunlro operações al'ilhmeticas e d print'ipills de mor<ll;
'e até ao' j4, nnno. não e,;tivcr hnbililado pnssará pnr3 ns e:cola de ndulto.;, onde 8S houvel' ;
e os ;dumnos do ·tas escolas, :Jssim COliJO aquelle n quem Se refore o n. II, sorào sujeitos a
igual condição até aos i8 anno .

c obre o llIesmos ponto do ensioo vorsnrão os exames anle~ mpncionados.
c IX. As multa de que trata este p:lragrapllO ser~o applicada á instrucção pri

maria.
o § 3. ° A instl'Ur.ção primaria 11.0 munioipio da Córte sorri dividida em primnria

elt'lllentar e pl'imnria superior; o gOVPfUO formulará os respactlvos programmDs, podendo
iocluil' no das eSl'olas da se<rundn l'specie lIS m'lterias do ensioo das da pl'ime.,ira especie.

c Nas e't'olas em que se der a instrucção primaria superior poderão ser adlUiLtidos
alumuo maiores de ilk annos.

• § 4,0 Fundnl'- e-hão no municipio da côrte escolas para ndultos, nns quae serão
adOlitlidos individuos do mai~ de iJ anllOS, contr;lt[lndo- e para o ensino prufessores
particul'lres idon o., ou cúncedendo-se uma gratif1cnrão nos profe.sores publicos que se
propuzer m a e I serviço e o goverllo ju1lral' no caso de bem o desempenharem.

• E tns e.col;ls ser:iú diurnas e nocturnns e as horas das respectivas lições deter
minar1as de modo que se atteoua ::is coodi~ões de trabalho dos individuos que as
freq ueo larem.

• § 5.° Crenr·se-hão nos municipios dns provincias do Imperio e colas profissionaes,
em que se nsinarão a sciellcia e suns npplicaçõ fi Qne mais convierem ás artes e indu trias
dominanles nu quI' dev;Jll1 ser cn'adas e de envolvidas.

• Os plan0s de eSludo: destas rscoI[ls senio ol'ganizndo~ de modo que os alumoos, que
o quizel'em, possam no fim do cur o ir completar seus eSludos nos l'stabelecilllentos de que
trnla o 12 -III, ~lJndo-Jbes levados em conta os exames das disoiplinas que já tiverem
aprendido.

c § 6.0 Pnra mnntor tae escolas será fundada uma caixa, confiada á respectiva munici
palidade, e cujn l'L'oda será constituida :

• r. Com n contribuição d' 18 a fir5, a qu~ f1cnll1 sujeita, nnnualmente e conforme suas
pos e , todn:- as pessoas que viverem de ~eu tr1\bnlho ou de ua rendas.

c H. Com donativos particulares.
• lU. Com quae quer ouLros beneficio geraes e provinciaes que sejam concedidos para o

mesmo fim. -
• IV. r.om uma porcen lagem ohre o producto dos impostos gel'aes, que será fixada

annualmonto na lei do orçameuto, não excedendo essa pon:entagcm a 30:000" em cuda
IDullIeipio,

• § 7,0 Quando o producto da caixa da escola de um municipio não fól' sulliciente para
a manlença da dita oscola, porlerão relIl1ir-~e dous ou trf'S mUllÍoipios e eSLabelelle)' uma só
escoln no ponto que fór julgado mais conveniente; e, neste caso, si ainda o produclo dos
r ndimento r unidos não róI' slImcientfl, mas r.l1l!gar p'llo menos a dous terços da de. peza
prl'eisa, o g-overno porlel::i d,I)' como subsiàio o que falIa)'.

c • 8,° Cada e,cola profis,iona I dl~ um mII nÍl'i pio Honrá sob a f1sca Iisnção de um canseI ho
ndmilJistrativo, o qual será forlllndo: de um membro eleito em cada parochia pelos oidadãos
qnnliliC[ldo (lU de dou quandl) o municipio tiveJ' uma só parochill; de dous membros
eleito' pela call1ara municipal, um dos quaes erá medico, onde o houver; do director da escola
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e de um inspector, o qual serú nomeado pela presidencia da provincia, e presidirá ao
con elho.

I Quando a escola perte8cer a dous ou tres municipio , seró dispen ada a el iç::io por
parochia; cada c<lmara elegerá dous ml~mbro , e n cnmara mnL proxima, ou, em igualdade
pouco mais ou menos de di laneia, a.juella cujo municipio produzir maior renda, elegerá
o medico ou Outra pessoa em falia deste.

e O governo determinará as 1lttribuiçõf'S deste conselho, que na parte electiva se renovará
de (luatro em quatro (InIlOS, em prejuizo do direito de reeleição.

« § 9. U O dirl'clor de cada e cola profi. sional de municipio será de nomeação da
presidenflia da provincia, poderá ser um dlls prof~s;ores, e. além de outras obrigaçõo. que lhe
inculllbirem, terá a de organizar annualmenle o or~amenlo da despezn da respectiva escola,
pnr<l apresentnl-o ao comelho arllllinistralivo, o qual resolveni, submettendo o s u acto á
revi.::io da camara ou das respectivas cam1lras, quando a e cola pertencer a mais de um
municipio.

I No caso de desaccórdo, ha"erá recurso para apre idencin da provincia.
I § 10. O;; professores daS e colas pro(]:sionaes de municipio serão nomeados pelas

presideneias das provineins, medianle concurso que se fará nas capilaes; e poderão ser
contratados paI';' o ensino nacionae ou e trangljiro babilitados.

I § 1:1. Serão crl'ada 110 municipio da côrte duas escolas Ilormaes, urna para cada sexo,
nas Cluaes se preparnrão professore p Ira o en~inu primario.

I I. Ectas eSI'olas serão estabelecidas m edilicios adaptndos ao programllla de eu
estudos e ex.ercicios pl'aticos, o qual cumprl'hendel'á as di. ciplinas que se professarem nas
escolas prim:ll'Ías e a pedagorria theorlca e pratica.

I 11. A cada uma das escolns normae serão annexas uma ou mais escola praticas.
I III. As duas esculas nurmaes terão um só director, o qual erá nomeado por

decreto .
• IV. Os professores serão nnmcados por decreto e mediante co'ncurso; as primeiras

nomeações poderão ser feitas independentemente deste e, á falta de nacionaes, o governo
podf'fá con tratilr professores estrangeiros, reconbecidamente habilitados, para o ensino
normal.

I V. Os alumnos dns escolas normaes, que tiverem sido appl'ovados com distinrç1io em
todas as materi11s, poderão ser nomeados professores sem concurso; e o que, habilitados
pelas ditas e. rolas, entrarem em r.oncurso, erão preferidos em ignaldade de circum tancia
aos que não tiverem a ml'sma habilitação.

I § 12. O governo poderá:
« I. FUlldilr 110 municipio da Côrte escolns mixtas, e permittir nas que aqui exi lem

para o Sf'XO feminino a arlmi"ão de alumnos do sexo masculino até á idade de iO annos.
I n. ln. tiluir escolas de trabalho para o exo feminiuo.
a III. Auxiliar os estabeleCimentos parti(;l1lare~ de inslrucL'ão gratuita primaria e

profissional do me mo municipio que se mo. trnrem dignos deste favor, ~endo preferido os
que se propuzerem a man ter Cl1l"OS nocturnos para ad UIIO', e ficando os respectivo
directores sujeitos para com o in. pector da in trucção ás me mas obrigações dos proressorcs
publico.

I IV. Conceder aos eslabe!ecimen los de instrucção. ecundaria, mantidos pelas provin
cias, e que seguirem o pl;,no de estudos do imperinl collegío de Pedro n, n' mesmas valltag 'ns
de que goza e,te; e concorre-r parI) os daquella provincias, cujos meios não bastem para
torJa a de~peza, com um subsidio limitado 1Í terça parte desta, fi 'ando uns e Ootl'OS sob
a illspf'cção do governo. o qual retirnní tanto o subsidio como as vantagens cuncedidas,
quando não preencherem os fins de sua iustituição.

I V. Concrder o favores que julgar conveniente aos estabelecimentos em que se
ensinarem todo os prepnratorios exig-ido para a matricola nos cursos superiores.

I VI. Determiuar, com as clausulas que julgar inúi~pen.aveis que ejnm ndmittidos a
exames no imperial collegio de 'Pedro II, e dos que seme/hantemcnte 'e fundarem nas
provincins. torlos os que requererem; e que expeçnm os respl ctivo diplomas áqueJles que
fOl'f'm app·rova.Jos el1l toda~ as mllterias do (.mI'SO do Lar'harelauo nos ditos collagios, e
tiver 'm mais de i5 annos de idade, pagando os eXames e diplomas a' taxas que se fixarem.

I VII, I<:xtinguir os actuaes cursos de preparalorios annexos á l'aculdlldes de direito,
dando de 'tino Cllnveniente aos professores que existirem, os quaes continuarão a ensinar nas
meslIJas faculdade emquanto outro de~tino não t!verem.

I VlII. [<'undar e lmxiliar, em qunlquer ponto do Imperio, bibliotbecas populares.
I IX. Ellcarregar pessoas idonea e professores de visitarem os estabelecimentos de

instrucção prilllarin, secundaria e especial de nações estrnul!'eira .
I § i3. A Sf'crelaria dn instrucção primaria e secundnria do municipio da Cárte, além

do inspector geral e do secrrtario, terá dous offieiae., dous amal'luense, um porteiro, um
continuo e UIl1 correio. O inspector Ibe dará com a approvdlião do governo a org'anização
conveniente.

« § 14. O me mo municipio será rlividido em di ll'ictos lilti'l'arios, quantos sejam
necessarios para uma assidua fiscalisação; e os in peclore' de di~trjctos serão remu
nerados.
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• § i5. O conselho director da in trucção primaria e secundaria deste munlclplO será
composto dos reitores do imp~rial collegio de Pedro II, do~ inspec~ores .litte~'arios, de um
profe SOl' publico, e um partlculnr, sendo um destes de JIO·trucçao pl'lma.l'Ia e o outro de
secundaria, do dous cidndãos habilitados, e do inspector gpral que será o presidente.

• Os dous professores e os dous cidadãos, nomeados para fazerem parte do conselho
director, pod~í'ão er renovados de dous em dous annos.

• § 16. O gov~mo porá ep1 vig?r, logo que o julg~r conveniente, a .ta.bella annexa de
vencimento ; fixara o que nao e tiverem nella espeCificados, e expedira o regulamento
necessario pa ra a ('xecução da pre ente di posições.

c Art. 2. o Ficam revogadas as di po içõe em contrario.
c Paço da camara dos deputados, 23 de Julbo de :1874,.- João Al(l'edo CorrOa de

Oliveira. •

TADEU,A ANNEXA AO PROJECTO DA LEI PARA A REORGANIZAÇÃO DO ENSINO PRIMARIO E SECUNDARIO

O..dcnado G..atincação

Teixeira da Rocha. -llfanoel

Director das escolas normaes ..•........
Profe_sore , cada um ' .•
Inspector g ral da in trucção primaria e

ecuodaria do muni!'i, ia da côrte ..
Inspector de districto, cada um .
Secreta rio ...........................•.
Olliciaes, cada um .
Amao uenses, eada um .
Portei 1'0 •.•••••••.•••.•.••.••••.••••••
Coolinuo .. ' .•....... , . " ............•
Corr io .

• Sala das commissões em 27 de Agosto de
A1'thu,' de Holtanda Cavalcanti. »
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1877-N. 92 C)

A commissão de instrucção publica vem propôr a esta augusta camara a adopção de duas
idéas, que, por muito simples, não deixam de ter maxima importancia para o desenvolvi-
mento do en ino. .

São ellas: a inscripção livre para exame nas faculdades e a permissão de abrir cursos e
estabelecimentos livres des e ramo de instrucção.

E tas duas idéa salutares e beneficas em seus resultados, já não sendo inteiramente
novas na legi lação paLria, por isso mesmo não importam alteração radical na organização
do en ino. São ellas, ao mesmo tempo, a conclusão logica II irresistivel de principios já
consagrado em no sas leis e a premissa de um largo futuro.

(') Da commissão do instrucção publica.
Em 2 do Agosto do i877 enlra cm ia discussão, ora o Sr. Forroira de Aguiar; em 30 o Sr. Comia de Araujo;

em 4 de Setembro o Sr. Cunha LOltão; om i2 o SI'. Ba..ão de Mocei6; em i!l os Srs. Corrêa de Araujo, Ba ..ão de
Mocei6 l e Lima Duarte. em 4. de Outubro O r. Franklin Doria; cm 8 6 approvado em ia discussão.

Via. projecto n. 73 A de 1874., que tove I.a discussão om i4. de Maio de 1.875, e foi approvado.
2n discussão om 20, 24. o 25 do mesmo moz e anno em quo ficou adiado.
Sobre inst..ucção publica vid aclas da assemblóa constituintu em 4.,1.6 e 27 de Juuho, 31 do Julho, 4.',5 e H de

Allosto de i l3, momoria do r. deputado Martim Fraocisco em 7 de Julho de 1.823, do Sr. deputado monsenhor
PlIarro em 27 do Maio do 1.826, o importante p..ojecto de lei sobre a instrucção publica no Imperio do Brazil ap..eseota.
do a e ta somara elll 1.6 do Junbo de 1826, aSBlgnado pelos Srs. deputados Cunha Barboza, Pereira de Mollo o A. Ferreira
França com rostricçõos; o projocto dos rs. deputados Cunha BarboIa o Poroira de 1IIello, datado do 5 de Julho de
{8l6; do r. doputado Foijo, elll 2 de Julho de 1.827; os. 82 e 1.79 do 1831, i:!2 do 1832,66,104, t08 o i35 de 1.837,
37 de i8as, ia do { 39,35. 36 e 37 de i846, 31. de 1.~7; (romettido para o senado em 28 de Agostodo 1.847), 55 do mesmo
0.000, 46, 64 e 93 do i8:iO. 74 do ib51, 3 e 5 do {86 , i83 do 1.870, aprosentado polo Sr. deputado Pau!iDo de

Outa, om 6 de Agosto, do mesmo aouo; os. !90 e 463 do 1.873.
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Com a sua. realização, daremos um pa so para a liberdade do ensino superior, plena e
absoluta qual deve ser o Ideal; si não podemos, porém, de um só jacto cbecrar a0 gozo dessa
liberdade, devemos entrelanto euvidar o possiveis esforços para que germiue a semente
dessa ulil instituição.

I

A liberdade do ensino superior é legitima aspiração dos povos cuILos e da civilisação
moderna; diremos mais, é que,tão vencida, problema já resolvido, porquanto a França, a
unica nação-modelo, que levantava-Ibe obices qunsi invenciveis, e cuja in'trucção superior
fechava-se no circulo de ferro traçado pelo ··usino oficial, teve de ceder a opiui~o vencedora e
depois de lutar e resi til' por muitos anuas, decl'etou em '1875 a liberdade do ensino superior.

Na Inglaterra e nos Estados-Unidos o priucipio da liberdade predomiua a este respeito
como a todus os outros, abrindo as valvulas da mais vigoro a iuicblliva particular.

Na Italia, desde 1857, o parlamento de Turim decretou a liberdade do en ino superior,
permittindo que a iniciativa particular se desenvolva ao lado do ensino ollicinl. Os profes
sores livres abrem os seus cursos dentro das proprias universidades, produzindo assim o mnis
ulil estimulo e dando logar ao embate elas opiniões_ A instrucção uperior ahi é dada pm '17
universidades reaes e quatro universidades livres, além de outras escolas e in titutos
especiae _

A Belgica considera o ensino livre como um dogma social e consagrou-o na sua con ti
tuição de 1831 como uma das suas mais preciosas prel'ogativas. Ao Indo das univenidades
do E tado, florescem as de Louvain e Bruxplla, iuauguradas; esta sob a iufl uencia do
espirito liberal, aque1l3 sob a do espirita catholico.

A feição especial que tem na Allemanba a organização do ensino sup~rior, é a causa da
importancia e grandeza com que ahi se osteuta. Prendendo-se a an tigl1S tradições, com
direitos e liberdades em que nenhum governo ousaria tocar, as univer idades allelllã , com
a independencia e autonomia que as caracterisam, con.tituem- e, na phrase de HerdeI',
republicas no Estado. A liherdade dQ en ino é abi entendida em um sentido differenle do
que vulgarmente se Ibe dá. Os unicos profes ores livres são os prival-docentl'm das universi
dades. E' a essa organização especi[11 que deve sua superioridade o systema universitario
aIlt'mão, assim como é ás universidades, mais do que ás escolas, que a Allemanba deve o
brilbo da sua erudição em todas as sciencias e a reputação cios seus sabios.

Não póde o BriJzil, nem tào cedo poderá adoptar, como o têm feito em suas universidades
a Suissa e a Suecia, o systema universitario da AlJemanba ; menos entre nós, póde- e abando-
nar a instrucçãd superior á iniciativa particular, como na Inglatbrra e nos Estado -Unidos:
o typo que mais nos convem, o unico que se coaduna com as condições do nos. o paiz, e com
o proprio espirito nacional, é o que nos apre enta a Belgica, harmoni."ando o ensino do
EstHdo com o ensino livre, e deixando pro peral' e desenvolver-se ao fado das instituições
officiaes a in iciativa particular, que é o nervo da civilisaçào moderna e a alma da liberdade
dos povos.

E' este o alvo para o qunl devem convergir as vistas do legislador. O projecto que a com
missão apresenta á vossa augusta npreciação não abrange, é certo, horizon:es tào largos;
inicia apena3J os primeiros tentamens, mas as idéas que abi se contêm são os alicerces desse
monumento.

Ir

Si a liberdade do ensino superior é no seculo actual uma das idéas do programma da
nação; si as nações.consagram-u'a em suas leis com viva esperança, não é menos certo que entre
nós é ella uma justa aspiração nacional, pura cuja realização con7ergem dedicados e forçoso

Basta dizer que, do seio das proprias faculdades, vozes autol izadas SP. têm levantado
proclamando a neces idade de decretar-se o ensino livre. Em muitas memorias ltistvricasJ
que essas faculdades publicam annualmente na conformidade dos regulamentos do governo,
quasi sempre unanimemente approvadas pelns ff~spectivas congregações, vê-se a manifesta·
ção de se desiderlltum, que ninda mnis resplandece quando assim se escuda em opiniões
duas vezes autorizadas, por serem de bomens erudit'ls e praticos e por serem de lentes das
faculdades do Estado.

O parlamento e o governo imperial têm tambem poderosamente auxiliado o movimento
da opiniãO em f"vor do ensino livre.

Já em 1832, ha quasi meio seculo, a lei de 3 de Outubro declarou livre o ensino da
medicina, permittindo que qualquer pe soa nacional ou estrangeira pudesse estabelecer
curso.' particulares sobre os diversos ramos das sciencias medica e leccionar á sua vontade
sem opposiCão alguma da parte das faculdades.

O decreto n. H69 de 7 de Mnio de 1853, não executado, permitle aos oppositores das
faculdades de medicina, quando não seja:n charuados para leccionar nos cursos escolares,
a~rirem cursos particula1'ts no recinto da faculdade, com prévia autorização do r pectivo
director.
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Os decretos ns. 1386 e 1387 de 28 de Abril de 18M" que fizernm a ultima reforma do
en ino superior e cujll mnior elogio eetá nos 23 aonos de execução que já conta, refere-se
por vez('s a Cttl'SOS 11111't "cula1'és. j:i de oppo~itores nns faculdades de medicina, já dos que
forem autorizados peius congreg~ções das filculdades de direito para ampliação ou auxilio dns
mat' rias obri""atorias.

Os decretos ns. 3Ij;)4, de 26 de Abril de 1865 e 34,64, de 29 do mesmo nlez, ambos não
OXI'Clllarlos, porm iltiam que fo~ o examinndo em qunlr]uer dos annos quem mio houvesse fre
quentado LI. aulas d"s faruldildps, uma vpz que se sujeitasse a exame vago.

Em 1870 O SI'. conselheiro Paulioo Josá Soares de Súuza, ent50 ministro do imperio,
apr SI'ntou, a e'ta augusta carnara um projecto entre cujas importanles idéas sobresahia essu
rlue [leal aO'05 de expôr.

Enl 1873 o 1'1'1,,101' desla commissâo [lpre entou tambcm um prnjecto de lei que, coosa·
grando o principio da liberdade do ensino em todos os ramos da instrucção, propLlnha,
quanto ao ensino superior, a iUSlL·ur.ção livre pai';) exames nas f<lculdados, os cursos e
e labelccimentos livres do instruc\(ão superior e as faculdades livres cum o direito de coI
larl·m ~raus aCtldemir'os.

O decreto n. 5uOO de 25 de Abril de 1874" que reformou a antiga escola central dando·
lhe :I dellominaç 'o de e;cola polytechnica, apl'l)veitoLJ o pensamento do, decretos de 1805 e
dos projel'los de 18iO o '187;1, adnllLtintIo ii exame com dispen~a da frequencia os estudilntes
estranhus á mesma escola que se IJlOstrflrem approvadns em generalidades.

A Ludo i~su devemos j unlal', como uma man ife~ta\(ão di:ma cle apreço, as D1 uiLas conces
sõe, feita:> por e ta llug'u,ta camara o pelo senado clispl'n:;ando a estudante, a frequr.ncia dos
annos escol;lres e mandando admittil-os, independente della, aos respectivos exames. Ele
Yi1m·>e a um g-rnnrle numero as leis decretada, uesse sentido.

Do qUiluto vni dilo vlJ·se que nliberdade do ensino snperior encontl'a vivo apoio no espi
rito publico, que'para ella encaminha-se a opinião. E' justo pois con:;idcral-a uma aspiração
nacional.

III

O projecto, quo a commissão apresenta cm couclusão de te parecer, encerra em dous arti·
gos il, dLws idéas anteriormente indicadas.

U primeiro artigo tr:lta da in~cripção livre para exame, estendendo assim ás faculdades
de direilo e m 'dicilla a disposição elo artigo do decreto de 1874, que admitte a exame na es-
cola pol ylech nica pessoas e traubas á me~ma escola. ,

() . gundo lIrligo. autol'iz<lnrl0 a installaç-no de cur;:os e estahelecimentos livrr.s, estende
uos outros f amos de imtrucçào superior a disposiçào do art. 3::1 da lei de 183il que decretou o
liv.r en,ino du ll1f'tlicina.

Em .ambos, porém. ullifurmisa nes as diversas rela~'ões :l.liberdade do ensino superior.
Ao relator d~ commi ,ão parece que mais larga reforma se devêra fazer, indo além do que

ora e propõ\j. No pl'ojeclo qlle apresentlJu a esta augusta camara na scssào ele i6 de Julho
ele 187;) i lIiciou a idéa das {aculdades livres.

« Fillw da inicialiya particular, disse no discl1l'so com que naquella sessão fundamen·
tau o PI'Pjl'Cto, na cidas pelo poder dessa fOI'\a intima que,e constitue o verdadeiro elenlento
d vid3 tIos povos modernos, [IS {((cl/ldar/rs livres Iilio de dar ao ensino superiur uma face que
até hoje se lbe não conllCce entre nó e, com o desBnvolvimenlO das seienelas, l'azendo a
permuta do torla as idéils e de todas as opiniões, 1111 de limito vigorar o espif'ito naCional. »

A C,Sl1S fllculdade pra concedido pelo projecto o direito de conferir aos alumnos, qU::l a.s
frcrJuent:.:ssem g-raus :lcnf!emico ao {juaes fos 'm inherentes todos os direitos, garantias e PrI
yilogio que por lei l:ompetem ;10 grau de igual categ-oria conferido pelas l'aculdades ofliciaes.

NilO renova Orelatol', neste projec.to da cOl11l1iÍssão, o plano dns (aC'Ulclacles livres, pelo re·
ceio de 'acrincar o ponco que por yenlllra se possa conseguir. Si o parlnmeuto, porrm,
adopt31' a imple reforma qlle a cOlllmiss~o propõe ou me mosi, no decurso dn discuss;io, reve
lar-se favoravel a I1lais Iilrgas vistaS O ~spirito destu augusta Cill11i1l'a, IQvanlaJ'á de novo ore·
lator a idéa das (/Icl/ldades liV?'es, quer com o direito de collur graus neademicos conforme o
amplo prin 'ipio do seu primitivo projecto de '1873, C]uer, mais restrictamente, sujeitas a um
jury (' pqcilll de exame clima o de,'I'etou'n lei franceza ele i875. Quizera tambem o relator
propor que se concedesse o direito de cunferir graus ás f.1culdades croad;ls nas províncias por
lei proviuciae, que se dncretas e ;) instituição de um patrirnonio para cada escola superiúr
com o nrn de prepanl1" em futuro mai IIU menos proxill1O, a emancipação das fl/cnlclarles do
Estado, já du,;prendendo-a da verbas do orçamento, já facilitnndo uma organização que lhes dê
a auLolJomia c iLHLPpend,'ncia do systema universitario allemão, inaugurando assim nova éra
llara n insLruc~~o superior no Ur3Zil.

A cOlllmis:-ào, porélll, só propõe as medidns com:ignadas no prnjecto, reconhecendo entr~

tant que só cheg;1remos á grandeza e prosperidade do systema universilario dos povos J?als
uel i;1I1 t1ldo , qllando r(';) Iizarelll·se reformas do ~ mpla Iibordade e des('en tl'1II isa\(ão do enslUo:
nell:l' está o futuro da. no, ~as in. tiluições academicas e nada poderá impedir o seu triumpho,
ainda fJue remoto, porque tae idéas emanam do progresso e da cil'ilisa\(ão.
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As doutrinas emittidas nos dous :Jrtigos do projecto por seu turno completam-se: não
valem as inscripções livre~ sem cursos e estabelecimentos livres, nem estes poderão exi tir
sem a'i nella:,.

Não é pensnmento novo o do realizarem-se cursos liHes ao lado dos cur~os officiaes no
recinto dns faculdades.

Nos decretos, anteriormente citados, de i8i)3, 185[~ o -1865, encontra-se o germen dossa
disposiç~o do projecto; referem-se elles, como.iil lli ~emos, a CW'SOS 7){l1'ticlllal'es no recinto da.
faculdades. O projecto amplia o preceito do:' decretos, dnndo-lhe nova fól'ma o maior alcunce.

A Allemanha e a lialia olJerecell1 o mel huI' exemplo.
As univprsidildes da Allcmanha têm, :llém dos seus profes ore, oSlJl'i'vlIt-docPntcln (pri

vatim clocentps), que en~inam pulJlicnlllente em uas ca as ou nas :,alas da r'. pectiva f"cul
dade, sflO doutores, q'la. i srmpre moços do t;dento que -e applicam ao e:'tudo das ,.ciencia
tendo em vista poderelll mais lartle· fazer parte do c"rpo rloreute da universidade e que, ba
biliLalldo-se perante esta, abrt'm sens cursos purLiculares ao lado do' cursos univer.<itêlrios.

Na Halia abrel11-Se os curso. livres an lado dos cur o:' offici:les nas universidades do Es
tado; e esta" !lO prinr'ipio de cada anno annunciam, conjundamente com os eu, os cursos
particulares dos prore sares livres que se têm de rcnli7.ar no seu recinto, A Ilrdia aproveitou
as illl a praticfl dêls ullivel':idades :i11emãs.

O principio consilg'rar\o no projecLO tem, pois, a seu faVal' a experiencin de.>ses dous paizes,
onde apr'senta os melhore resultados. Nem ha o que receia I' de sua execução.

Além do estimulo que ell'vará o profi'ssor da [;Iculriade dando-lhe ensejo de patentear de
modo mais ~olemne a uperiorid;,de do seu talento e illu~tl'açãl), t;les cursos facilitarãu aos
e. turlantes uma conculToncia, da qual:ió lhas poderá vil' proveito. A' sciencia n:io será lambem
indiner 'nte a emulaçAo dos mestre.

Quanto aos rstabelecimpntos de instrueçâ'o superior, bem como para os cursos livres que
e tellIJam de realizar fMa rio recinlo das faculdades, quel' j"m fundndos por uma simples

as ociação de proressol'es, quer por uma ociHdal1~ que 'e propoulJa a mantel-o . a sua organi·
za\ãn em nurla depende, peln projecto, da autoriza~'ão ou intervençiío do ~O\rernll.

Lib,'rlar laes estabelecimrmtos da tutelil do govel'Oo 6 condição essencial do animação ü
iniciativa particular; l'sta sómente púde desenvolver·se e prosperar sob o innuxo da liber
dade, a tutelfl orucial desf;dlece-Ihe os esforç.os.

Substitua-se:í tutela do Estado a da família, a primeira intere.isnda no fuluro cio filhos,
e as escolas superiol't's, creadas ~ob es e lil'J'e regimHn, fecbal'-se-l1~o á mingua de n/ul1lnos
quando nfio infúndirem plena confiança. MLlitns provinciH. têm já decretado em suas l\'is a
liberdade do ensino prilllario, é essfI uma aspira\,'ão nilcional quasi de lodo re;dizadn; I'evela
e. te facto a tenrJen('ia do t'spil'itn publico sobre a qlle~tão que ora se suscita, pOl'qunnto, si é
livre a llualquer eusin;,r li iufancia cujo coração vai formar- e na esculas, iniquo é limitar
esse lIire\LO ao:' que se queiram dedicar ao ensillo superior da tflocidndr., cuja idade e de en
volvimento intelll·etual olferecem garantia. A. fiscalisação do pili de falllilia deve bastar n'um
ca o, corria no antro.

Nos cstnbl'll'cimentos de instrucção superior, ol'ganizados pela força da iniciatira indi
vidual, está tamIJem o pensamenLo lJlllbriouario da' faculdade' livres, que poderão dolles
nascer.

São estes os principias em que o pl'Ojeclo buscou inspirar-se.

IV

As faculdados do Estado e com ellas o ensino superior rstão om sensivol decadencia. Para
isso têm concorri dll di fl'l"ren tr.s cn lISnS, que faci I fora remover.

O ensino oflici:t1, exclusivo o unico, QUitl existe entre nós, resente- o da f~ltfl de mulação
dos lentes. E'tes, ;ll"m di:'sG, n:-Io encontrando nl) mngislerio as condiçõe de plena inrlepen
de/lcin Que riS deixem a salvo das nr.ces idad~s da vidn, s:io obt'ig-ados a dedicarenl- e a outras
llrofissões, que o distrnl1l'nl do magistprio, com g-rave prejuizo da:' 'iencia e do ens'no.

A poJiticn, por outro Indo, :lb orve os mais bello lalentos rias faculdades, quo, por oc
cllsi~o de :lbl'irelll-se as camaras e até as assembléas provinciaes, firam privêldas de um
grand,) numero de Jentl's.

Dous meios se ant,,1 ham á primeira vista como correctivos a e, ses males. Entregar o lente
exclusivamente ao ensino e ó sciencia, e 'Tear o poderoso estimulo da emulação de outros
prof,'ssores. O pl'll11eiro seria fl in"olnpntibilidilde com augmento de vencimentos e maiores
garantias; o seg-nnrlo a librrdado rlo ensino.

Si não é passiveI reallZil1' dosde já a incompalibilidade com as vantngen qne devem 1'0
dent·a, tentemos, ao menos, o seguudo meio, que por si só puderá alcançar prestigioso ef
feito.

O ensino livro, em qUiJ1qner dos r:lmos da instrucção, é poderoso elemento dr. progresso
e constitue-se JW vidn dos povos cnltos o élo mai forte da civilrza('iio ; cre-ee, porém, dr. im
paI lancia quanto no a~ ..umpto que ora se su ciw, porque es'a liberdade é, por a im dizer, a
alma da insLrucção superior que cm ella não póde mautel'-M em altura digna da sciencia,
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Loug'e de nós o pensamento de elevar o en ino da faculdades á região das pmas ab trac
ções scienLilica- como na AlIemanha, cl1:a univer.;idades. ó indirectamente preparando para
as pr'oli-sõo , uedicam-se nntes de tudo no profundo de. envolvimento das cienci;I'; mas
tambeUl ocirculo de f'ITo traçado pelo predominio exclusivo uo en ino omeral esterillsa as
Vocllções, amesquiohn o estudo, tolho o progresso dn scienl:ia e degenera a alta cultlll'n iu
teU ctUiJl fi simplps aplidão pal'a as proli "ões pr:llieas.

Eutr os llou~ extrPlllOS e tá o meIO !I seg-uil'- e.
A inSlrU('çào uperior, pela dupla feição que a caracterisa, exige como cOI1(lição essencial

a libl'ruaue do en-i no ; são duas idéas cong-eneres, separai-as é divorcio que desnatura a in
strut'çiiu uperior. i muita VP7.C não se revelam UI' te I'ntido a. tradições, qua i sempre
ei\'odas de eSpirita ceutr;dlsadol', esta é pelo menos a lição experiente do seculo nctUlJ! e a
ultioHI p:davra da civilisaç50 moderna.

E' inspiranuo-se oeste genel'o o pensamento que a commis ão de in trucção publica vem
apreseo tal' á súlJia aprecia~ão desta augu ta Camara o seguinte projecto de lei:

A a sembléa ger;J1 decreta:

Ar!. 1.0 Nas faculdade c escolas de instl'Uccão superior abrir·se·ha regularmente duas
vezes paI' tJnM, pelo menos, uma inscripção para exame, Ü qual serão acllllilLidos quantos o
requeiriJlll, indopendente de matricula e rrequoncia do re pecLivo curso offici:i1.

Na in'crip~'iio é livre no 11I'oponenle requerer oxame de uma.6 mulel'ia do um cios nnnos
ou du materills de um ou mais anuos do cur o dH faculdndo, guardada entretnnto a ordem de
sua dependenci~ qunndo ~IS. im fôr nece sario; e os in criptas er50 admiLLidos a exame no
dia deternlinndú pl'la congreg:ll:iio. •

1.0 Para ser admitLido á in~cripção de que trata esLe artiD'o devera o proponente:
1. ° Alo trnr- e habilitado peronto o director dn faculclade ou e cola nos prep~lratorios exi

gidos para a matricula do cur.o a que pertencer a materia a cujo exnme se propuzer, jun·
tanuo a cerLidõe~ das apll/'OV,lÇÕOS 001 exames pnblico ;

'2, ° Prov,II' tl iden tldade de un pessoa;
3.° Apresentar atte tado do hnbilila ãa pa sndo por algum profe.sor livre, o qual erá

confl'Ontad COIll a cumlllunicação qne este houver feito na conformidade do § 3° elo :'1'1. 2°;
4,.0 Pagar a contribuição da matricula da faculdade, depois de estar cou iderndo habilitado

para inscrever-se.
§ 2." U proponente provará a identidade do sua pessoa, sendo ella aLlestada por escripto

por um elos II'ntes da faculdade ou por qualquer pl'ssoa conhecida ebem J'('plltada no logoar m
lue e-ta funccionar ou por qua1lucr outro modo quo seja aceito pelo director da faculdade.

ReclI:lhocenc1o-se a inexa('Lid50 do atLestado de identidade e pruvando- e que a pes.oa que
se apre. enta a fazer exame livre n:lo é a me ma em cujo nome se requer, tanto o individuo
que ;1 sim se apre cnta com o Dome mudado, COfJIO aqul'lIe que ~ILte lllu a ua identidade,
incorrerão no art. ;l01 do cocligo criminal. O director da faculdade promoverá a punição do
deli uquentes, levando o raeto ao con hp.cimE:'nto do promotor puhl ico.

O proponento. em cujo nome ouLro iudividuo houver prestado exame ou obtido inscripção
para pre~tal- , pl'rdl:lró e-le e todos o' exume. liVTOS que perante qualquer faculdade hnuver
feito ê1té áquella occa ião Neste caso e para e se efIeito 11 respectiva congregação dar,) conhe·
cimento cio facto ao govel'no e á congregaçõe elas outras f<lculdades.

II 3.° O propnnenle, in eripto n<l conformidado do § 1", preslará exame vago elas mate
rias el11 qne -e houvor' in -cripta, o o tempo dos exames oraes ,erá o dobl'O do' que fÔl' marcado
nas instrucções do govel'l1o lJara os exames elo cursistas da mesmD facl1ldnde ou escola •

• 4,.0 O e 'tuclante matriculado na faculdade OL1 escola superior que tiver perdido o anno
por faltas ou reprovação deverá ser adnlÍtLido á inscripção das materias de se anno si assim o
requ reI'. .

Ne te caso nrnrá eIJe sujeito á dispo i ões do paragrapho anterior .
. 5." O individuo que. e mostrar habilitado na materias de um ou mnis anno de qualquer

cur.o superior paI' oxame feito elll inscripção livre,tem direito a matricular-se no anno imme·
diatamenLe up rior do IlIP mo cur o.

§ 6.· e. tudante matricul;,(lo em uma escola ou faculdade poderá requerer in cripção livre
para exume das materia de antros annos dn mesma faculdade e nas de qualqner ontl'o' cnrso.

Iostralldo·se a<sim habilitado em toda as matl:lrias de um anno da faculdade, fica dis
penstldo da m<ltricula e frequencia de se anno.

7.° O proponente que tiver sido approvado em exame por inscripção livre em todas as
materias do um curso superior, tew direito ao grau academico da respectiva escola ou facul-
dade e g07.ará de todas as garantia e direito inherentes a esse grau. "

ArL. ~,o .I!.' livre o exerclcio do LUngisterio particular em cur os das mateflas de lU
tru 'ção uperior podendo e-te realizar-se no recinto da proprias faculdade ou e~colas do

1'e pectivo cur o oillcial.
O directore~, a quem os profe ores requererem, deverão ahi conceder salas em q.ue

po sam funccionar e. e cur o livre sem prej uizo da - aula da faculdades, Esta concessao,
porém, ó pod rá er feita i o professor fôr graduado por alguma faculdade do Imperio, de
aber e moralidade reconhecido .
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§ 1.0 Os cursos livres que funccionarem no recinto das faculdades ficarão sujeitos á
fiscalisação do director na parte relativa á moralidade e boa ordem, e, por meio de representação
deste, poderão ser suspensos pela congregação.

Df'sta suspensão ba recurso para o governo.
§ 2.0 E' permittido á associação de professores para leccionarem conjunctameute e em um

só estabelecimento todas as mate rias do prog-ramma oflieial de um cur'o sup rior. Estas
associações poderão ser fundadas e dirigir-se- hão por seus estatuto independente de autori
zação e qualquer intervenção do governo; devendo entretanto fazer as communicações do pa
ragrapho seguinte.

§ 3.° O professor, qne abrir um curso livre, deverá communicar- aos direclore das res
pectivas faculdades, ao ministro do imperio na côrte e aos presidentes nas provincias.

Nesta. communicação se deverá declarar o nome, qualidades e domicilio do professor,
logar em que o curso funcciona e o objecto do ensino.

Por occasião de cada inscripção, de que trata o art. Lo, deverá communicar aos directores
das faculdades os nomes dos seus alumnos flue se in crevem para o exame; devendo tambem
fazer esta communicação o professor que ensinar particularmente urna ou mais materias de
instrucção superior, sem que inaugure um curso publico_

O director da faculdade poderá não aceiLar, para o effeitos do art. iO § i", o attestados
de profes 01' que não tenha feito as communicações deste paragrapbo.

§ 4,.0 Os (;Ursos livres e os estabelecimentos de que trata o § 3° deste artigo, poderão ser
fundados e Sll tentados por ociedades que a esse fim se destinem_ Esta ociedades organi
zar-se-hão independente de autorização do governo, a cuja approvação não precisarão apre
sentar os seus estatutos.

§ 5.° O professor livre que mantiver por mais de cinco annos um cur"o publico e apro
sentar 20 ou mais alumnos approvado" em exames livros, terá em igualdade de circumstancias
preferencia nos concursos om que entrar para ser nomeado lente da faculdade; podendo o
governo conceder-lhe,ouvida a respectiva congrllgação, o titulo de lente IlOnorario da faculdade,
si durante esse tempo o curso houver sido realizado no recinto delIa, com regularidade e sem
interrupção.

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
Sala das commis ões, 3 de Maio de i877 .-Dr. Antonio Candido da Cunha LeitãO.-Dr. A.

Teixeira da Rocha.-Dr. Joaquim Corrêa de Araujo, com restricções quanto ao art. io e ven·
cido quanto ao 2.°

1880-N. 158 (~)

A assembléa geral resolve:

Art. LO Fica desde já em vigor o t§ 7° do art. 8° do decrato n. 724,7 do i9 de
Abril de iR79.

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de Novembro de.i88D.-Joaquim Saldanha lIfa'l'inho.

Paragrapho a que se refere o projecto supra:
« O govrrno fica autorizado:
« A auxiliar os estabelecimentos em que se on inarem todai: as materia, ex!gid~s como

preparatorios para a matricula nos cursos superiores do Imperio.. conced('n.1o áquelles que
houverem fUllccionado regularmente por mais de cinco nnno , e apresentarem pelo menos 60
alumnos approvados em todas as materias, a prerogativa de serem validos, para a referida
matricula, os exames nelles prestados.

(') Em 23 do Novombro do iSSO romcllido á commissão do instrucção publica.
Pondo do parocer.
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31, cal. i"

55, cal. ila

62, cal. {a

63, cal. 2"

M, cal. {a

66, !" cal.
( o 2° anno}

68. 1." cal.

7i

72
73

73

73

Estudo complementar de 7tydl'og1'aphia appli
cada.
., .ás applicações da obstetricia (c!t!'So comple

mentar)
metbodo dos mellOf'es quadrados
bacbarelado cm sciencias e lettl'as mais eco

nomia politica.
bacharelado em sciencias e leltras mais eco·

nomia politica.
7.° Exercícios dEl' stenograpbia.
8.° Desenbo.
9.0 Musica.
10.° Gymnastica.

6. 0 Economia politica
7.° Desenbo.
8.° Musica.
9.° Gymnastica.

o I. o de latim ensina-se no to do {O curso,
do 2°, 3° e 4°

Grego ... No 6° do i o curso
Geograpbia ... No 2" do {O e do 2°; no {O

do 3°.
Analyse e mecanica ... No 5° do 2°. No i O do

4°, do 5· e do 6°.
Escripturação mercantil ..• No 4,0 do {o. 2° do

3°,3° do 4,0, 4,0 do 5° e do 6°.

Estudo com plemen tal' de 7tydrodynalllica
applicada.

... ás applicações da ob tetricia.

methodo dos !1Wllel'OS quadrados
bacbarelado em sciencias e leUras.

bacbarelado em sciencias e feLlras.

7.° Escripturação mercantil.
8.° Exercicios de stenograpbia.
9.° Desenbo.
10° Musica.
no Gymnastica.
6.° Economia politica.
7.° Escripturação mercantil.
8.° Desenbo.
9.° Musica.
too Gymnastica.
O {O anno de latim ensína~se no {" do {O

curso, do 20, 3°, 4°,5°,6° e 7°.
Grego ... No 50 e 60 do {o curso.
Geograpl1ia ... No 2° do {O e do 20. No {O do

30, 4",5°, 60 e 7o.
Analyse e mecanica ... No 5° do {O e (102°.

No 4,0 do !J.0 , do 5" e do 6°,
Escripturação mercautil •.. No 40 do {o, 20

do 30, 30 do 40, fILO de 5° e do 60, lIo do 7°.
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